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NORMAS COMPLEMENTARES AO EDITAL SEI Nº 70/2018 

 

EDITAL ESPECÍFICO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

ÁREA: GEOGRAFIA, BIODIVERSIDADE E SAÚDE COLETIVA 

 
SUBÁREA: GEOGRAFIA, ECOLOGIA E SAÚDE COLETIVA  

   

1. DAS PROVAS E TÍTULOS 

O Concurso Público de Provas e Títulos, nos termos da Resolução CONDIR 03/2015, alterada pela 

Resolução CONDIR 07/2015, e de acordo com o Edital SEI n° 079/2017, publicado no D.O.U. em 29 

de dezembro de 2017, seção 3, pág. 86, consistirá das seguintes avaliações:  

 

a) Prova escrita, valendo 100 pontos, de caráter classificatório e eliminatório. 

b) Prova didática, valendo 100 pontos, de caráter classificatório e eliminatório; 

c) Apreciação de títulos, valendo 100 pontos, de caráter classificatório. 

 

O candidato deverá comparecer nas datas e horários marcados para realização de cada fase do 

concurso público, inclusive à sessão de abertura e ao(s) sorteio(s) de tema(s) e/ou questão(ões), sendo 

eliminados aqueles que não comparecerem ou se atrasarem. É vedado ao candidato fazerse representar 

por procurador legalmente constituído em qualquer dessas fases, salvo na entrega de títulos. 

 

Todos os candidatos deverão apresentar domínio dos padrões de língua culta portuguesa, tanto na 

expressão oral (prova didática), quanto na expressão escrita (prova escrita). 

 

A apreciação de títulos e a prova didática serão realizadas como etapa posterior à prova escrita e, 

somente participarão os candidatos aprovados na 1ª etapa, após o esgotamento dos prazos recursais. 

 

 



 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
INSTITUTO DE GEOGRAFIA 

 

 

 

Av. João Naves de Ávila, 2121 – Bloco H – Sala 1H-18-A – Campus Santa Mônica - CEP: 38408-902 Uberlândia – Minas Gerais 

Telefones: (34) 3239-4221 – (34) 3239-4241 

 

2. PROVA ESCRITA 

 

A prova escrita será aplicada no dia 22 de abril de 2018 às 13h00, no Bloco 5R, no Campus Santa 

Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia/MG – 

CEP: 38408-100, sendo que qualquer alteração será divulgada no site oficial da UFU 

(www.ingresso.ufu.br). 

Obs: O candidato deverá comparecer ao local de prova portando documento de identidade e 

caneta esferográfica (somente tinta azul, com corpo transparente).  

2.1. O tema da prova escrita será selecionado por sorteio entre os descritos no Programa destas 

Normas Complementares. 

2.2. O sorteio do tema será realizado pela DIRPS, conforme item 6.4.3 do EDITAL DE 

CONDIÇÕES GERAIS nº. 002/2017. 

2.3. A prova escrita será aplicada exclusivamente pela DIRPS e terá início uma hora após o 

encerramento da sessão de abertura, conforme item 6.4.4 do EDITAL DE CONDIÇÕES 

GERAIS nº. 002/2017, sendo facultado ao candidato ausentar-se do local de prova e/ou realizar 

qualquer tipo de consulta neste intervalo. O candidato deverá estar presente no local de prova 

no horário estipulado pela DIRPS para início da prova escrita, sob pena de ser eliminado 

do certame. 

2.4. O candidato deverá permanecer no local de aplicação da prova escrita por no mínimo uma 

hora após seu início e disporá do tempo máximo de quatro horas para a realização da prova 

escrita. 

2.5. Durante a realização da prova escrita, conforme item 6.4.7 do EDITAL DE CONDIÇÕES 

GERAIS nº. 002/2017, serão vedados: 

I - a comunicação entre os candidatos;  

II - a utilização de aparelhos eletrônicos, salvo aqueles expressamente previstos pelas 

regras do certame;  

III - a utilização de aparelhos de sinal tele ou radiofônicos, de transmissão, luminosos ou 

qualquer outro meio comunicacional ou de dados;  

IV - a utilização de materiais de consulta, salvo aqueles expressamente previstos no edital;  
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V - a utilização de qualquer meio fraudulento, valer-se de embuste, falsidade ou apoio não 

permitido; e  

VI - qualquer forma, sinal ou elemento gráfico que permita identificação do candidato na 

prova escrita. 

2.6. O candidato que for flagrado na prática de alguma das condutas do item acima será 

automaticamente retirado do local de aplicação da prova e eliminado do concurso. 

2.7. A Prova escrita, valendo 100 pontos, será avaliada dentro dos seguintes critérios: 

  

TABELA DE CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

ITEM CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Pertinência temática e 
abordagem teórico-conceitual 

- Avaliação da capacidade de utilizar os conceitos e 

teorias (15 pontos) 

- Desenvolvimento lógico e objetivo das ideias (15 

pontos) 

30,0 

2 
Habilidade na expressão escrita 
e domínio dos padrões da língua 

culta 

Avaliação da precisão vocabular e correção gramatical: 

- Domínio da língua portuguesa com relação à 

ortografia, acentuação, pontuação, concordâncias 

nominal e verbal (10 pontos) 

- Vocabulário técnico referente ao tema da prova 

escrita (10 pontos) 

20,0 

3 

Capacidade de planejamento e 
organização do texto com 

clareza e coerência de ideias no 
desenvolvimento do tema 

Avaliação do desenvolvimento do texto: 

- Desencadeamento dos elementos apresentados de 

forma clara, coesa e concatenada (10 pontos) 

- Quantidade e grau de detalhamento das informações, 

argumentos e discussões apresentados (10 pontos) 

20,0 

4 Apresentação do tema de acordo 
com o nível proposto 

Avaliação da compatibilidade entre o nível proposto e 

as informações contidas no texto ao longo do 

desenvolvimento do tema (20 pontos) 

20,0 

5 Adequação da bibliografia 
utilizada 

Avaliação da bibliografia pertinente ao tema e ao nível 

proposto (10 pontos) 
10,0 

Total de pontos 100,0 
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3. PROVA DIDÁTICA 

 

3.1. A prova didática será realizada em sessão pública, como fase posterior à prova escrita e 

somente os candidatos aprovados na prova escrita participarão desta etapa, respeitados os prazos 

recursais.  

3.2. A prova didática será aplicada no dia, local e horário a serem divulgados quando do 

deferimento das inscrições, no site oficial da UFU (www.ingresso.ufu.br). 

3.3. A prova didática consistirá na apresentação oral, observada a ordem de realização fixada por 

sorteio, de um tema sorteado com, no mínimo, vinte e quatro e no máximo trinta e seis horas de 

antecedência, abrangendo assuntos do programa constante destas Normas Complementares.  

3.4. A prova didática, cuja assistência é vedada aos demais candidatos, será realizada em sessão 

pública e terá duração mínima de quarenta e máxima de cinqüenta minutos, podendo haver um 

acréscimo de até 30 (trinta) minutos para arguição do candidato pela Comissão Julgadora. As 

provas serão gravadas em áudio e vídeo que assegure boa qualidade e seu conteúdo não 

poderá ser consultado por terceiros, salvo autorização expressa do candidato detentor do 

direito de imagem, de acordo com o que dispõe a Lei nº 12.527/2011. 

3.5. O candidato deverá entregar, a cada membro da Comissão Julgadora, o plano de aula que 

será apresentado na prova didática, constando referenciais bibliográficos e/ou materiais que 

serão indicados aos estudantes de graduação. 

3.6. Serão disponibilizados aos os seguintes materiais/equipamentos: data-show, quadro negro e 

giz. 

3.7. Caso o candidato necessite utilizar outros materiais/equipamentos, será de sua 

responsabilidade providenciá-los. 

3.8. A prova didática, valendo 100 pontos, será avaliada dentro dos seguintes critérios: 

TABELA DE CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA 

ITEM CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Respeito aos padrões de língua 
culta 

Avaliação a respeito dos padrões de língua culta: 

- Expressão oral e uso formal da língua portuguesa 

quanto a vocabulário, concordâncias verbal e nominal e 

vícios de linguagem (10,0 pontos) 

20,0 
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- Correção gramatical, além do vocabulário técnico 

referente ao(s) tema(s) da prova didática (10,0 pontos) 

2 Respeito ao tempo estipulado 

Referente ao tempo de apresentação, o item será 

pontuado conforme detalhado abaixo: 

tempo > ou = 60 minutos: 0 ponto 

59 minutos: 1 ponto 

58 minutos: 2 pontos 

57 minutos: 3 pontos 

56 minutos: 4 pontos 

55 minutos: 5 pontos 

54 minutos: 6 pontos 

53 minutos: 7 pontos 

52 minutos: 8 pontos 

51 minutos: 9 pontos 

tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos 

39 minutos: 9 pontos 

38 minutos: 8 pontos 

37 minutos: 7 pontos 

36 minutos: 6 pontos 

35 minutos: 5 pontos 

34 minutos: 4 pontos 

33 minutos: 3 pontos 

32 minutos: 2 pontos 

31 minutos: 1 ponto 

tempo < ou = 30 minutos: 0 ponto 

10,0 

3 

Capacidade de desenvolvimento 
objetivo do tema, articulação de 

ideias e coesão do conteúdo 
apresentado 

- Avaliação da seleção e emprego adequados dos 

recursos didáticos (5 pontos) 

- Desenvolvimento da aula em consonância com o 

plano proposto (10 pontos) 

- Quantidade e grau de aprofundamento das 

informações e dos elementos abordados, fazendo com 

que a exposição se apresente de forma clara e com 

ideias encadeadas (10 pontos) 

25,0 

4 

Adequação e fundamentação 
teórica na abordagem do tema, 

coesão e informações essenciais ao 
desenvolvimento da aula 

- Avaliação da coesão e consistência interna da 

apresentação (10 pontos) 

- Plano de aula, incluindo fundamentação teórica, 
25,0 
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objetivos e metodologia propostos, além das 

referências bibliográficas indicadas (15 pontos) 

5 Demonstrar habilidade para o 
ambiente acadêmico 

- Avaliação da motivação e movimentação durante a 

apresentação (10 pontos) 

- Dicção, postura corporal, linguagem e universo 

vocabular utilizado como parte do pleno domínio do 

tema da aula (10 pontos) 

20,0 

Total de pontos 100,0 
 

4. APRECIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

4.1. A apreciação de títulos será avaliada conforme o item 6.7, do EDITAL DE CONDIÇÕES 

GERAIS nº. 002/2017 e seus subitens. 

4.2. A análise de títulos será realizada como fase posterior à prova escrita e somente apresentarão 

os títulos, os candidatos aprovados nesta prova, após o esgotamento dos prazos para interposição 

de recursos da prova escrita. A entrega dos títulos compreenderá uma via do Curriculum Lattes, 

abrangendo títulos acadêmicos, atividades didáticas, atividades científicas, profissionais e/ou 

artísticas, acompanhado dos documentos comprobatórios, tais como certificados, diplomas, entre 

outros. 

4.3. Os títulos deverão ser entregues no dia, local e horário a serem divulgados quando do 

deferimento das inscrições, no site oficial da UFU (www.ingresso.ufu.br). 

4.4. A análie dos títulos será feita de acordo com as tabelas constantes do item 5.5 do Edital 

070/2018.   

 

5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. Vigilância Ambiental e sua Inserção no Setor Saúde. 

2. Sistema Nacional de Vigilância Ambiental em Saúde. 

3. Gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde. 

4. Áreas de Atuação da Vigilância Sanitária. 

5. Vigilância Epidemiológica nos Estados e Municípios. 

6. Educação Ambiental: bases teóricas. 
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7. Abordagens metodológicas e epistemológicas em Educação Ambiental. 

8. O meio técnico-científico-informacional e os problemas ambientais. 

9. Gestão ambiental e sustentabilidade. 

10. Políticas ambientais. 
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2002. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf 
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gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Disponível em: 
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LAYRARGUES, Philippe Pomier (org.) Identidades da educação ambiental brasileira. Brasília, 
Ministério do Meio Ambiente, 2004. 
 
PORTO-GONÇALVES, Carlos Walter. A globalização da natureza e a natureza da globalização. 
RJ: Civilização Brasileira, 2012. 
 
RIO GRANDE DO NORTE. Subcoordenadoria de Vigilância Sanitária. Guia para implantação da 
Vigilância Sanitária Municipal. Natal: Secretaria Estadual do Rio Grande do Norte. 2015. Disponível 
em: <http://portal.anvisa.gov.br/documents/33856/2054354/Guia+para+implanta%C3%A7%C3%A3o 
+d a+Vigil%C3%A2ncia+Sanit%C3%A1ria+Municipal/cd37afb7-3c79-4f7e-a874-5724f210c6e1> 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO GERAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

7.1. Cada examinador atribuirá uma pontuação entre 0 e 100 pontos, por prova de cada 

candidato, imediatamente após a sua realização e apreciação. 

7.2. A nota de cada prova será obtida pela média aritmética da pontuação atribuída pelos 

examinadores. 

7.3. A nota da análise de títulos será obtida pela pontuação atribuída pelos examinadores. 

7.4. A classificação geral dos candidatos far-se-á pela soma das notas obtidas na prova escrita, na 

prova didática e na análise de títulos, observado o disposto no anexo II do Decreto nº. 

6.944/2009.  

7.5. Será considerado desclassificado do concurso o candidato que: 

 a) obtiver pontuação inferior a 70 pontos na prova escrita; ou 

 b) obtiver pontuação inferior a 70 pontos na prova didática. 

 7.6. Caso haja empate na nota final, serão utilizados os seguintes critérios para desempate: 

  I – o candidato que for enquadrado como idoso, nos termos dos arts. 1º e 27, parágrafo único da 

Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

  II - nota da prova escrita; 

  III - nota da prova didática e 

  IV - nota da prova de títulos. 

 

Uberlândia, 29 de março de 2018. 

 

 


